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Excelentíssimo Seúor,

Cumprimentando-o, veúo nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei n' 1212022, para tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na

forma do artigo 37,parágrafo l' da LOM.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Excelentíssimo Senhor
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP
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Projeto de Lei n" 1212022

Autoriza a desafetação de parte da tirea Verde/ÁPP e do

Sistema de Lazer 01 do Residencial Marcia Fernandez para

fins de abertura de via pública e dá outras providências.

Art. l'Fica desafetada da destinação de área verde, passando a integrar a categoria de

bem de uso comum do povo, paÍte da rfuea do Residencial Marcia Femandez constante da

Matrícula n'93.395 do Cartório do 2'Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca

de Presidente Prudente, totalizando 548,38m'z, com as seguintes descrições:

I - área l: inicia-se a presente descrição no marco 88, deste segue até o marco 15,

onde mede em curva 28,44 metros, confrontando com a Viela Sanitária 0l e Rua Festo

Silvério (antiga rua l2); deste deflete a esquerda e segue até o marco l5A, onde mede em

curva 15,57 metros; deste segue até o marco l5B, por onde mede 6,77 metros em reta; deste

deflete a esquerda e segue até o marco l5C, onde mede 19,75 metros em cuwâ; deste segue

até o marco l5D, onde mede 1,00 metro em reta; do marco 15 ao marco l5D confronta com a

Área Verde / A.P.P.; deste deflete a esquerda e segue até o marco 8D, onde mede 20,62

metros em reta, confrontando com o imóvel de propriedade de Janir Cussati e o imóvel de

propriedade de Jasson Lemos de Barros (matricula 8.909) deste Registro lmobilirírio; deste

deflete a esquerda e segue até o marco 8A, onde mede 6,02 metros em curva; e finalmente,

deste segue ate o marco 8B, início da descrição, onde mede 8,12 metros em reta; do marco 8D

até o marco 88 confronta com a Área Verde/A.P.P, encerrando uma área de 487,01 metros

quadrados, conforme mapa constante do Anexo I que passa a fazer paÍe integrante desta lei.

II - rírea 2: inicia-se a pÍesente descrição no maÍco 04, deste segue até o mârco 88,

onde mede em curva 9,03 metros, confrontando com a Viela Sanit:íria 0l; deste deflete a

esquerda e segue até o marco 84, onde mede 8,12 metros em reta; deste deflete a esquerda e

segue até o marco 8D, por onde mede 6,02 metros em curva; do marco 88 até o marco 8D,

confronta com a Área Desafetar 02; e finalmente, deflete a esquerda e segue até o marco 04,

início da descrição, onde mede I1,23 metros; confrontando com o imóvel de propriedade de

Janir Cussati e o imóvel de propriedade de Jasson Lemos de Barros (matricula 8.909) deste

Registro Imobilirírio, encerrando uma área de 61,37 metros quadrados, conforme mapa

constante do Anexo II que passa a fazer parte integrante desta lei.

§ l'A área descrita no inciso I será destina ao prolongamento da Av. Profl Márcia

Helena Fernandez Araújo passando a integrar o Sistema Viririo do Residencial Marcia

Femandez.

§ 2' A rlrea descrita no inciso II passa a integrar o Sistema de Lazer 0l do Residencial

Marcia Femandez-

§ 3" A rirea remanescente da Matrícula n" 93.395 do Cartório do 2'Oficial de Regisro
de lmóveis e Anexos da Comarca de Presidente Prudente, passâ a totalizaÍ 1O-124,37m2, com
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as seguintes descrições: inicia-se a presente descrição no marco l5D, cravado com frente paÍa

a Avenida Professora Marcia Fernandes Araújo, imóvel de propriedade de Janir Cussati e o

imóvel de propriedade de Jasson Lemos de Barros (matricula 8.909) deste Registro

Imobiliário; daí segue até o marco l5C, onde mede 1,00 metros em reta, daí, deflete a direita,

seguindo até o marco l5B, onde mede 19,75 metros em curva, daí, deflete a direita, seguindo

até o maÍco l5A, por onde mede 6,77 metros em reta; daí deflete a esquerda, seguindo até o

marco 15, onde mede 15,57 metros em curya; do marco l5D até o marco 15, divide com a

Avenida Professora Marcia Femandes Araújo; daí, deflete a esquerda, seguindo até o marco

03, onde mede 36,31 metros em curva; dai segue até o marco 02, onde mede 58,59 metros em

retâ; deste deflete a direita e segue até o marco 01, onde mede 73,80 metros em reta; do marco

15 até o marco 0l confronta com a Rua Festo Silvério (antiga Rua l2); deste deflete a

esquerda e segue até o marco M-01, onde mede 83,83 metros em reta; e, fmalmente, deflete a

esquerda seguindo até o marco 15D, início desta descrição, onde mede 164,22 metros em reta,

encerrando uma área de 1O.124,37 metros quadÍados, conforme mapa constante do Anexo III
que passa a fazer parte integÍante desta lei.

Art. 2" Fica desafetada da destinação de sistema de lazer, passando a integrar a

categoria de bem de uso comum do povo, parte da área do Residencial Marcia Femandez

constante da Matrícula n" 93.394 do Cartório do 2" Oficial de Registro de Imóveis e Anexos

da Comarca de Presidente Prudente, totalizando 5,41m'z, com as seguintes descrições: inicia-

se a descrição no marco 5C, deste segue até o marco 06 em curva, onde mede 6,73 metros;

deste deflete a esquerda e segue até o maÍco 54, onde mede 2,06 metros em reta,

confrontando com a Viela Sanitríria 0l; deste deflete a esquerda e segue até o marco 58, onde

mede 5,64 metros em reta; deste segue até o marco 5C, ponto de inicio desta descrição, onde

mede 1,43 metÍos em curva; do marco 5A ao maÍco 5C, confronta com o Sistema de l-azer

01, encerrando uma área de 5,41 metros quadrados, conforme mapa constante do Anexo IV
que passa a fazer parte integÍante desta lei.

Parágrafo único. A área descrita no caput será destina ao prolongamento da Av. Prof
Márcia Helena Femandez Araújo passando a integrar o Sistema Viário do Residencial Marcia

Femandez.

Art. 3" Fica desafetada da destinaçào de sistema viriLrio, passando a integrar o Sistema

de Lazer 0l do Residencial Marcia Fernandez parte da área do Sistema Vário constante do

item 2.1 do R.3/63.423 da Matrícula n" 63.423 do Cartório do 2" Oficial de Registro de

Imóveis e Anexos da Comarca de Presidente Prudente, totalizando 189,70m'z, com as

seguintes descrições: inicia-se a descrição no maÍco 54, deste segue até o marco 88 em reta,

onde mede 14,73 metros confrontando com a Viela Sanitária 0l; deste deflete a esquerda e

segue até o marco 04, onde mede 9,03 metros em curva, confrontando com a Área Verde i
A-P.P.; deste deflete a esquerda e segue até o mârco 05, onde mede 15,66 metros em reta;

deste deflete a esquerda e segue até o marco 5.A, ponto de início desta descrição, onde mede

17,35 metros em reta; confrontando com o Sistema de Lazer 01, encerrando uma área de

189,70 metros quadrados. conforme mapa constante do Anexo V que passa a fazet patte

integrante desta lei.
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Parágrafo único. O Sistema Vário constante no item 2.1 do R.3163.423 da Matrícula n'
63.423 do Cartório do 2" Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Presidente

Prudente, passa a totalizar 46.412,73m2 ou 24,960/o.

Art 4'Em razão das desafetações constantes no inciso II do an. lo e nos art. 2o e 3o

desta lei, o Sistema de Lazer 0l do Residencial Marcia Fernandez constante da Matrícula n'
93.394 do Cartório do 2" Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Presidente

Prudente, passa a totalizar 4.038,49m2, com as seguintes descrições: inicia-se a descriçâo no

marco 11, cravado com fiente para a Rua Laurêncio de Oliveira Braz (antiga Rua 10) e a
Viela Sanitrí,ria 02, deste segue ao marco 10 em curva, onde mede 9,30 metros; deste segue até

o maÍco 09 onde mede 128,00 metros; do marco I I ao marco 09 confronta com a Rua

Laurêncio de Oliveira Braz (antiga Rua l0); deste deflete a esquerda e segue até o marco 08

em curv4 onde mede 19,14 metros; daí segue até o marco 07 em curva, onde mede 14,14

metros; daí deflete a direita, até o marco 5C em curva- onde mede 23,17 metros; daí segue até

o marco 58 em curva, onde mede 1,43 metros; dai segue até o marco 5A em reta, onde mede

5,64 metros; daí segue até o maÍco 8B em reta, onde mede 14,73 metÍos; dai segue até o
marco 8A em reta, onde mede 8,12 meúos; daí segue até o marco 8D em curva, onde mede

6,02 metros; do marco 08 ao marco 8D, divide com a Avenida Professora Marcia Femandes

Araújo; daí deflete a esquerda e segue até o marco 04 em reta, onde mede I1,23 metros; daí

segue até o maÍco 05 em reta, onde mede 15,66 metros; daí segue até o marco 12 em reta,

onde mede 158,80 metros; daí deflete novamente a esquerda, até o marco l1 em reta, ponto de

início desta descrição, onde mede 4,90 metros, confrontando com a Viela Sanitária 02,
encerando uma área de 4.038,49 metros quadrados, conforme mapa constante do Anexo VI
que passa a fazer parte integrante desta lei.

Art. 5' O Poder Executivo tomaÍa as providências necessárias junto ao cartório de

registro de imóveis competente visando formalizar as providências previstas nos artigos

anteriores.

Àrt. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PreÍ'eitura Municipal de Álvares Machado, 30 de setembro de 2022.
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N" I2I2O22

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de

Lei q:rle autoiza a desafetação de parre da Área Yerde/APP e do Sistema de Lazer 0l do

Residencial Marcia Feraandez para fins de abertura de via pública e dá outras providências.

Conforme é de coúecimento público, está sendo implantado em nosso município o

loteamento Residencial Araucá,ria ao lado do Residencial Marcia Femandes cujo acesso se

dará através do prolongamento da Av. ProP Marcia Helena Femandez Araújo, conforme

consta dos Mapas se seguem anexos a proposta.

Todavia para que esse pÍolongamento seja efetivado, necessário se faz a desafetação

das iíreas destacadas no Projeto de Lei.

Necessário ainda pontuar que, conforme se verifica do quadro de áreas do projeto do

Residencial Marcia Femandes, a soma das Á,reas Verdes e do Sistema de Lazer do

empreendimento totaliza em 37.843,95 m' o que corresponde a 2O35Y" da área total da

gleba:
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Essa informação é de suma importância na medida em que de acordo com o Plano

Diretor do município de Alvares Machado - Lei f 2.467106, o loteador é obrigado a reservar

de 5Yo a l0% do total da gleba para as áreas verde e de lazer, conforme dispõe o art.29, Il,
alíneas 'b' e 'd':

Art. 29. Todos os novos loteamentos deverão atender as seguintes condiçôes:

II - as áreas públicas, considerando as áreas de preservação, proteçào e

revitalizaçào, úo serão inferiores a 4V/o da gleba total sendo este percentual dividido

da forma seguinte, de acordo com o interesse público: (Alterado pela LC n" 2/l l).
a) obrigatoriamente de 5%o a l0%o, de área institucional, no mínimo;

b) áreas verdes - 5o/o a lO"/"
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c) sistema viário - l0%io a 20o/o (ÁJterado pela LC n' 02/ I I ).
d) áreas de lazrr - 50Â r l0oÁ. (g. n.)

Verifica-se assim que no caso do Residencial Marcia Femandes, a soma das áreas

verdes e de lazer ultrapassam em 0,357o (zero virgula trinta e cinco por cento) o percentual

máximo que pode ser exigido pela legislação supramencionada, que seria de 207" do total da

área da gleba.

Neste contexto, levando-se em conta que a via pública que se pretende implantar com

as desafetações totaliza em 492,42m2 correspondendo a 0,260/o (zero vírgula vinte e seis por

cento) do total da gleba, sendo 4,567o (quatro vírgula cinquenta e seis por cento) sobre a Área

Verde/APP (matricula n" 93.395), correspondente a 487,01 m2 e O,l4o/o (zero vírgula quatorze

por cento) sobre o Sistema de Lazer matricula n" 93.394, correspondente a 5,41 m'. A Área

corresponde a 492142 m2 ot 0,26Yo sua supressão não comprometeria o percentual mínimo

previsto em Lei para a Área Verde e o Sistema de Lazer do Residencial Marcia Femandez, já
que restariam ainda 0,09o/o (zero vírgula zero nove por cento) dos 0,35% (zero virgula trinta e

cinco por cento) da área total da gleba.

Portanto, Nobres Vereadores, a proposta é totalmente viável sob o ponto de vista do

desenvolvimento da região noÍe, através do sistema viário será possível a implantação de

novos empreendimentos e viabiliza a conexâo entre a Avenida Alfredo Marcondes e â Estradâ

Rural AVM 441, duas vias municipais de grande importância, sobre tudo o projeto de Lei

atende as legislações vigentes do Município, sem prejuízo ao Sistema de Lazer e a Área

Verde do Residencial Marcia Femandes.

No caso, para uma compreensão mais profunda dos bens públicos tomâ-se

imprescindivel, entretanto, o estudo da sua destinação, que está posta no art. 99 do Código

Civil:
Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e pÍâçlls;

tr - os de uso especial, tais como edificios ou terrenos destinados a serviço ou
estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive

os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de

direito público, como objeto de direito pessoal ou real, de cada uma dessas entidades.

Nas duas primeiras sioações, os bens possuem finalidade especifica, ou seja, estiio

afetados a alguma atividade pública. Logo, qualquer bem que passe a integrar o domínio
público sení regido pela norma que o tutelaú, nos casos de bem de uso comum do povo ou de

uso especial, estarão afetados à finalidade que se destinam.

Cumpre ressaltar que afetar é atribuir ao bem uma destinação pública que não possuía.

Deste modo, os bens dominicais, por sua natuÍeza, estarão sempre desafetados, pois não

possuem destinação ou, até mesmo, utilização.
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Desta forma, tem-se que todo o espaço público de loteamento destinado ao sistema de

circulação, à instalação de equipamento urbano para a comunidade, áreas verdes como

praçâs e jardins, os espaços liwes de uso da população em geral, vias públicas e áreas

destinadas a prédios públicos consideram-se área institucional, uma vez que já definido

assim pelo loteador, no projeto de loteamento, por imperativo legall.

As áreas institucionais seriam, segundo o doutrinador José Afonso da Silva:, as

espaços livres, com lins comunitórios de utilidade público" como escolas, hospitais, pronto

socorros, áreas de convivência de idosos, dentre outtos, e os sistemas de lazer, como

exemplo, túreas resemadas para prática de esportes, assim como todos os espaços com fins
públicos. Frise-se que, por força da Lei 6.766/79, estas áreas são definidas no projao de

loteamento para que estejam disponíveis de forma livre à população a ftm de que ali
encontÍeumlocalidealparaolazerearecreação.Olazeréaentregaàociosidade
repousanre, e recreação é a entrega ao divertimento, ao esporíe, ao brtnquedo.

Para José dos Santos Carvalho Filhos, pode-se conceituar afetação como sendo a..;fuÍa

administrativo pelo qual se atribui ao bem público uma destinação pública especial de

interesse direto ou indireto da Administração.

Por outro lado, a desafetação consiste na alteraçâo da destinação do bem, de uso

comum do povo ou de uso especial, para a categoria de dominicais, desonerando-o do

gÍavame que o ünculava a determinada finalidade.

Diógenes Gasparinia conceitua desafetação como o inverso de afetaçâo, ou seja, á a

fato administrativo pelo qual um bem público é desativado, deixando de semir à finalidade
pública anterior.

Art. 30 - Compele aos Municípios:
(...)

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;"

htms://fbs.adv.br/bcns-oublicos-municrp ais-desafctacao-das-areas-\'erdes-e-instituçionais
Direito urtanistico brasileiro.4. ed. São Paulo: Matheiros, 2006., p.248
Manual de Direito Administrativo. 24. ed. fuo de Janeiro: Lumen Juris,20t0, p. 1055a Direito Administrativo. 8. ed. Sâo Paulo: Saraiva 2003,0.485
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É ceno que o municipio, via legislação, pode desafetar as áreas verdes e institucionais

de um loteamento, transformando o bem público em dominical, no exercicio de sua

competência exclusiva para pÍomover, no que couber, o adequado omâmento territorial,

mediante o planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano e

para estabelecer a política de desenvolvimento urbano, nos termos do art. 30, inciso VIII e an.

182 da Carta Magna, respectivamente, que dispõem:



AÍ. 182 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder

público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em 1ei, tem por objetivo ordenar

o pleno desenvolvimento das funçôes sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus

habitantes.

Assim, solicito, seja a matéria proposta encaminhada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a devida urgência-

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

êgovâlvàÍe!màchàdo
www.àlvaÍesmôthado.rp.gov.br

Praça da Bandeta, 5/N - (18)3271'9300
l9t60.000 - ÁlvàÍes Màchado, 5P

PÍefeitura Municipal de Álvares Machado, 30 de setembro de 2022.
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ADRIANO GIMENEZ STUANI
Procurador Geral

OAB/SP 137.768
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DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

P ara: Procu rador J urí dico Legi sl ativo

Objetivo: solicito, por ordem do relator da CJR, parecer aos proietos de lei: 11 e 12/22

do Poder Executivo, e,04/22 de autoia da Mesa.

Data: í9 de outubro de 2022

Assinatura:

.DIGÀ NAO AS
TELEFONES: 147. I
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CM. Álvores Mochodo (SP) ,25 de outubro de 2022.

EIúENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA. DESAFATEÇÃO DE ÁNEA VTNOT. flNAIIDADE DE

ABERTURA DE UA PÚBIICA. AUTORIZAÇÃO IEGISLATIVA. TEGATIDADE DO PROJETO.

Aulor: Poder Executivo de Álvores Mochodo
'i.- Solicitonle: Diretor Legislotivo

I. RETATóRIO

Serve o presenle porecer poro onólise juídico do Projeto de Lêi

Ordinório n. 12/2022 de outorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo, o quol outorizo

o desofeioçõo de porte do Áreo Verde/APP e do Sistemo de Lozer 0'l do Residenciol

Morcio Fernondez poro fins de oberturo de vio pÚblico.

2. FUNDAAAENTOS JURíDICOS

2.'l Do Compelêncio e lniciotivo do Projelo

I

\1

,N
l)

À

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo' ortigo

33, ,,o iniciotivo de leis cobe o quolquer vereodor, oo PreÍeito e oo eleiÍorodo que o

exerceró sob o formo de moçõo orticulodo, subscrito, no mínimo, por 5% do iolol do

número de eleitores do município" (grifo nosso).

Portonio,nodoorechoçorquonioàcompetêncioeiniciotivodo
projeto de Lei ordinórlo n. 12/2022 de ouiorio do Poder Executivo, resiondo onolisor o

conteúdo oro proposto no oludido pro.ieto, conforme oboixo'

1

-i ll !
CÀMÀ&À MUNICIPÀI EE ÁLVÀRE§ MÀEHÀDO

PARECER JURíDICO
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2.2. Do Anólise de Legolidode

Troto-se de projeto de lei ordinório que outorizo o desofetoçôo do

Áreo Verde/APP e do Sistemo de Lozer 0l do Residenciol Morcio Fernondez, do Motrículo

n. 93.395, registrodo junio oo 2o Cortório de Registro de lmóveis e Anexos do Comorco de

Presidente Prudente - SP, sobre os quois dó desiinoçôo específico poro oberturo de vio

público e outros providêncios correlotos.

Destoco-se que os bens públlcos podem ler umo finolidode público,

sendo clossiflcodos como de uso comum do povo ou de uso especiol, ou pode estor ,1
inutilizodo, considerodo como bem dominicol.

Nesle sentido, se um bem vem sendo utilizodo poro umo finolidode
público, ele é considerodo um bem ofetodo, ou sejo, esÍó ofetodo (sujeito/vinculodo) o

umo otividode que objetivo o interesse público.

Por outro lodo, considerom-se desofetodos os bens dominicois, ou

sejo, oqueles que nõo estôo sendo utilizodos poro quolquer finolidode público.

José Corvolho dos Sontos Filhor o conceiiuo ofetoçôo e desofetoçõo
como "fotos odministrotivos dinômicos que indicom o olteroçôo dos finolidodes do bem
público". Assim sendo, um foto odministrotivo é um ocontecimento por meio do quol o
bem, se estivesse ofetodo o umo finolidode público, é desotivodo, deixondo de ser
destinodo o umo otividode de inleresse público (desofetoçõo) ou, em movimenÍo
contrório, um bem inutilizodo, posso o ser uiilizodo poro umo otividode de interesse
coletivo. Esse foto odminislrotivo de ofetoçôo ou desofetoçôo pode oconer por meio de
um oto odministrotivo formol ou otrovés de um foto jurídico de noiurezo diverso, como,
por exemplo, evento do noturezo quolquer que destruo o bem público e foz com que o
imóvel deixe de ter o destinoçõo de inleresse público onterior.

' CARVALHO FlLHo, José dos sonlos. Monuol de direito odminislrotivo. 30. Ed. sõo poulo: Allos,2016. P. 1215

2
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Vole destocor que porcelo do doutrino entende que o ofetoçôo e o

desofetoçôo de um bem dependem de umo formo juídico específico, isto é, um oto

odministrotivo consumondo o ofetoçôo ou desofetoçôo do bem ou por meio de lei.

Em complemenloçôo, sublinho-se que o ortigo 180 do Conslituiçôo

do Estodo de Sôo Poulo, que vedovo os municípios o promover o desofetoçôo de

loieomentos definidos como óreos verdes ou instltucionois, foi declorodo Inconsiitucionol,

em controle concentrodo, pelo Supremo Tribunol Federol nos outos do ADI n" óó02.

Pois bem.

Considerondo oindo o decloroçõo de inconsllluclonolidode do orl.

180 do Consllluiçõo Bondeironle, nõo hó obstóculos legois poro o desofetoçôo

pretendido pelo proieto em onólise.

Dionte disso, esto Procurodorio Legislotivo opino pelo legolldode do

Proielo de Lel Ordinódo n. 12/2022 de ouiorio do Poder Execulivo de Álvores Mochodo,

visto que nõo foro opurodo nenhumo ineguloridode em seu teor, ressoltondo que nôo

cobe o este procurodor prestor juízo de volor quonto às questôes de mérilo que possom

poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem perpossor pelo onóllse dos

Nobres Vereodores deslo Coso leglslollvo, os quois poderõo propor emendos que

entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor cumprimento político de seus

mondotos.

D
3

Com o oprovoçôo do proielo de lel n. 12/2022, porie do imóvel

descrito seró desoÍelodo do desllnoçõo de óreo verde (orl. lo) e do dedlnoçõo de

sislemo de lozer lort.2'1, poro outro finolidode público, o de odequoçôo do ornomento

ienitoriol poro oberturo de vio público, em rozôo do novo loteomento o ser implontodo

no municÍpio, o Residenciol Aroucório.

O ort. 3o deixo cloro que o Poder Executivo foró os diligêncios

necessórios junto oo Cortório de Registro de lmóveis compeiente poro formolizor o

desofetoçôo, coso oprovodo o proieto.
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Trotondo-se de Projeto de Lei Ordinório, openos seró oprovodo se

obtiver moiorio slmples dos volos dos membros do Cômoro.

4. DAS CO^ |SSÕES PERMANENTES PARA MANTFESTAçÃO

Considerondo que o Projeto de Lei em questõo veno sobre

proposiçôes otinentes o lronsporles, obros e execuçôo de servlços públicos, seró

obilgolóilo que o Comissôo Permonenle de Obros e Serviços Públlcos emito porecer 1
sobre o projeto, conforme preceituo o Artigo 29, do Regimento lnterno do Cômoro

Municipol de Álvores Mochodo.

Oufrossim, deveró oindo o Comissôo Permonenle de Justlço e
Redoçõo monifestor-se de iguol modo, visto que obrigotório quonto oos ospêctos

consliluclonois, legols ou juídlcos, gromolicois e lóglcos, nos termos do Artigo 27 do

mesmo Regimento lnterno.

5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esto Procurodorio Legislotlvo opino pelo legolidode

do Profeto de lel Ordínóio n. 12/2022 de outorio do poder Executivo de Álvores

Mochodo, ressoltondo que nôo cobe o este procurodor presior juko de volor quonto às

quesÍôes de mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois

devem perpossor pelo onólise dos Nobres vereodores deslo coso Leglslolivo, os quois

poderôo propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro melhor

cumpímenio político de seus mondotos.

Sem mois, oproveitomos o ensejo poro renovor nossos proleslos de
elevodo eslimo e distinto consideÍoçõo.

Respeitosomente,

DIOGO RAM ETERA NETO

4
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Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo



cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLVARES MAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

18" LEGISLATURA

PROCESSO: Projeto de lei no 12/22

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUilfO: Dispõe sobre: desafetação de área pública

DATA: 21 de outubro de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
logico, se posiciona pela legalidade da propositura, devendo o
mesmo ir a Plenário para apreciação e votação do méito

fu/r""/g
EDUARDO RA SANCHEZ

te

:

CLA IO DE MELO SALOMAO
Relator

LMEIDAJOEL N

PARECER NO 36/22
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cÂulRa MUNrcrpAl oe ÁlvlRES MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

18" LEGISLATURA

PARECER NO 16/2022

PROCESSO: Projeto de leino 12/2022

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, visto que, a desafetação proposta não causará
prejuízo ao patimônio público, devendo o Plenário apreciar e votar o
mérito.

É o parecer.

MARIA ES

JOSÉ

LENICE M

MARTIN

os

s sÁNros RlBElRo
Membro

ÁSSUIVTO; Dispõe sobre: desafetação de área pÚblica

\- DA7Á; 21 de outubro de 2022.
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Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI NO 12122 de autoria do Poder Executivo, a Mesa da Câmara

res Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos osMunicipal de
r-efeitos legais.

Mesa da Câ ra, em 26 de outubro de2022.

J= DA SI AO
Presidente

JOEL NU ALMEIDA
rio

MARIA ES
1

o

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

A ARTINS

RA

no
LAF

LO JOSÉ VILLAL
Diretor Legi

AUTOGRABO N" 27122

DEZ MARTIN

.ntc-q lÃo Às onocAs e pf,DoFtl-lA', DrNUNclEl
TELEFONES: I97 C T9O PLANIÔES 24 HS POR DIA

Observaçâo: A denúnciapode ser anônima
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Lel n" 3.08112022

Autoriza a desafetação de paie da Area Verde/APP e do Sistema de
Lazer 01 do Residencial Marcia Femandez para tins de abeftura de via
pública e dá outras providências.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares
l\,4achado, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Diário Oficial Assinado Çom Certilicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2 200-2' de

2001. O Município <le Álvares Machado garante a autenticidade deste documento' desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so sov br/diariooficial.-.F

-

Art. 1o Fica desafetada da destinação de área verde, passando a inlegrar a calegoria
de bem de uso comum do povo, partê da área do Residencial Marcia Fernandez constante da
Matrícula n" 93.395 do Cartório do 2o Oficial de Registro de lmóveis e Anexos da Comarca de
Presidente Prudente, totalizando 548,38m', com as seguintes descrições:

I - área 1: inicia-se a prêsente descíÉo no marco 88, deste segue até o marco 15,

onde mede em cuNa 28,44 metros, confrontando com a Viela Sanitária 0'l e Rua Festo Silvério
(antiga rua 12); deste deflete a esquerda e segue até o marco 15A, onde mede em curva 15,57
metros; deste segue até o marco l5B, por onde mede 6,77 metros em reta; deste deflete a

esquerda e segue até o marco 15C, onde mede í9,75 metros em curva; deste segue alé o
marco 15D, onde mede'l,OO melro em reta; do marco í5 ao marco 15D confronta com a Área
Verde / A.P.P.; deste deÍlete a esquerda e segue alé o marco 8D, onde mede 20,62 metros em
reta, confrontando com o imóvel de propriedade de Janir Cussati e o imóvel de propriedade de
Jasson Lemos de Banos (matricula 8.909) deste Registro lmobiliáÍio; deste deflete a esquerda
e segue até o marco 8A, onde mede 6,02 metros em curva; e finalmente, deste segue até o
marco 88, início da descrição, onde mede 8,12 metros em reta; do marco 8D até o marco 8B
confronta com a Área Verde/A.P.P, encerrando uma área de 487,01 metros quadrados,

conforme mapa constante do Anêxo I que passa a fazer parte integrante desta lei.
ll - ea 2: inicia-se a presentê descrição no marco 04, deste segue até o marm 88,

onde mede em cuÍva 9,03 metros, confrontando com a Viela Sanitaria 01; deste deflete a
esquerda e segue até o marco 84, onde mede 8,12 melros êm reta; deste dêflete a esquerda e
segue até o marco 8D, por onde mede 6,02 metros em curva; do marco 8B até o marco 8D,
confronta com a Área DesafetaÍ 02; e Íinalmente, defletê â esquerda e segue âté o mârco 04,
início da descrição, onde mede 11,23 metros; confrontando com o imóvel de propriedade de
Janir Cussati e o imóvel de propriêdade de Jasson Lemos de Barros (matricula 8.909) deste
Registro lmobiliário, encerrando uma área de 6í,37 melros quadrados, conÍorme mapa
constante do Anexo ll que passa a fazer paÍte integrante desta lei.

§ 10 A área descrita no inciso I será destina ao prolongamento da Av. ProF Márcia
Helena Fernandez Açaújo passando a intêgraÍ o Sistema Viário do Residencial Marcia
Femandez.

§ 20 A área descrita no inciso ll passa a integrar o Sistema de Lazer 01 do Residencial

Marcia Fernandez.

§ 3o A área remanescente da Matrícula no 93.395 do Cartório do 20 Oficial de Registro

de lmóveis e Anexos da Comarca de Prêsidenle Prudente, passa a totalizar 10.124,37m'' com

as sêguintes descriçÕes: inicia-se a prêsente descÍição no marco 15D, cravado com frente para

a Avenida Professora MaÍcia FeÍnandes AraÚjo, imóvel de pÍopriedade de Janir Cussati e o
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imóvel de propriedade de Jasson Lemos de Banos (matricula 8.909) destê Registro lmobiliário;
daí segue alé o marco í5C, onde mede 1,00 metros em reta, daí, deflête a direita, seguindo
até o marco 158, onde mede í9,75 metros êm cuÍva, daí, deflete a direita, seguindo até o
marco 154, por onde mede 6,77 metros em reta; daí deflete a esquerda, seguindo alé o marco
15, onde mede í5,57 metros em curya; do marco 15D até o marco 'Í5, divide com a Avenida
Professora Marcia Femandes Araújo; daí, deflete a esquerda, seguindo até o marco 03, onde
mede 36,31 melros em curva; daí segue até o marco 02, onde mede 58,59 metros em reta;
deste deflete a direita e segue até o marco 01, onde mede 73,80 metros êm rêtã; do marco 15
até o marco 0í conÍronta com a Rua Festo Silvério (antiga Rua 12): deste deflete a esquerda e
segue até o marco M-01, onde mede 83,83 metros em reta; e, finalmênte, deflete a esquêrda
seguindo até o marco 15D, início desta descriÉo, onde mede 164,22 metros em reta,
encerrando uma área de 10.124,37 metros quadrados, conforme mapa constante do Anexo lll
que passa a fazer parte integrante desta lei.

Art. 20 Fica desafetada da destinação de sistema de laze(, passando a integrar a
categoria de bem de uso comum do povo, parte da área do Residencial Marcia Fernandez
mnstante da Matrícula no 93.394 do Cartório do 20 Oficial de Registro de lmóveis e Anexos da
Comarca dê Presidente Prudente, totalizando 5,41m,, com as seguintes descrições: inicia-se a
descriÉo no marco 5C, deste segue até o marco 06 em curva, onde mede 6,73 metros; deste
deflete a esquerda e sêgue até o marco 5A, ondê mede 2,06 metros em reta, confrontando
com a Viela Sanitária 0í; deste deflete a esquerda e segue até o marco 58, onde mede 5,ô4
melros em reta; deste segue até o marco 5C, ponto de início desta descrição, onde mede 1,43
mêlros em curva; do marco 5A ao marco 5C, coníronta com o Sistema de Lazer 01, encerrando
uma área de 5,41 metros quadrados, conforme mapa constante do Anexo lV que passa a fazer
parte integrante desta lei.

Parágrafo único. A área descrita no caput será destina ao prolongamento da Av. ProF
Márcia Helena Femandez Araújo passando a integraÍ o Sistema Viário do Residencial Marcia
Femandez.

Art.3'Fica desafetada da destinaçáo de sistema viário, passando a integrar o Sistema
de Lazer 01 do Residencial Marcia Femandez parte da área do Sistema Vário constante do
item 2.1 do R.3/63.423 da Matrícula no 63.423 do Cartório do 20 Oíicial de Registro de lmóveis
e Anexos da Comarca de Presidenle Prudente, totalizando '189,70m2, com as seguintes
descrições: inicia-se a descrição no marco 5A, deste sêgue até o marco 8B em reta, onde
mede 14,73 metros conÍrontando com a Viela Sanitária 01; destê deíete a esquerda e segue
até o maÍco 04, onde mede 9,03 metros em curva, confrontando com a Arêa Verde / A.P.P.;
deste deflete a esquerda e segue até o marco 05, onde mede 15,66 metros em reta; deste
deflete a esquerda e segue até o marco 54, ponto de início desta descrição, onde mede 17,35
melros em reta; conÍrontando com o Sistema de Lazer 01, encerrando uma área de 189,70
metros quâdrados, conforme mapa constante do Anexo V que passa a ÍazeÍ pay'.e integrantê
desta lei.

Parágrafo único. O Sistema Vário constante no item 2.1 do R.3/63.423 da Matrícula no

63.423 do Cartório do 2o Oficial de Rêgistro de lmóveis e Anêxos da Comarca de Presidente
Prudente, passa a totalizar 46.412,73m" ou 24,960/0.

Art.4" Em razão das desaÍetações constantes no inciso ll do art. 'lo e nos art.20 e 30

desta lei, o Sistema de LazeÍ 0'Í do Residencial Marcia Femandez constante da Matrícula no

93.394 do Cartório do 2' Oficial de Registro de lmóveis e Anexos da Comarca de Presidente

Prudente, passa a totalizar 4.038,49m'?, com as seguintes descriçóes: inicia-se a descrição no

-.
"-.-

-

(18) 3273-9300 I PRAÇA DA BANDETRA vN lÁLVARES MAcHADo-sp I cEp 19160{00
CNPJ: 43.206.42410001-10 | cRlADo PELA LEt N'2.990/2018

Diário Oficial Assinado com Certilicado Pâdrâo ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de

2001. O Município de Álvares Machado Sarante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.so gov.br/diarioofi cial



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273-9300 | pRÀÇA DA BANDETRA s/N | ÁLVARES MAct-tADo.Sp I cEp 19i6o.ooo
CNPJ: 43.206.42410001-10 | CRIADO PELA LEl N' 2.990/2018

tcP
Brasil

A.\O v EDI AO N. 675 -fei 26 de Outubro 2022

marco 11, cravado com írente para a Ruâ Laurêncio de Oliveira Braz (antiga Rua 10) e a Viela
Sanitária 02, deste segue ao marco í0 em curva, onde mede 9,30 metros; deste segue até o
marco 09 onde mede 128,00 metros; do marco 11 ao marco 09 conÍronta com a Rua Laurêncio
de Oliveira Braz (antiga Rua 10); deste deflete a esquerda e segue até o marco 08 em curva,
onde mede 19,14 metros; daí segue até o marco 07 em curva, onde mede 14,'!4 metros: daí
deÍlete a direita, até o marco 5C em curva, onde mede 23,17 metros: daí sêguê ãté o marco 58
em curva, onde mede 1,43 metros; daí segue até o marco 5A em reta, onde mede 5,ô4 metros;
daí segue até o marco 88 em reta, onde mede 14,73 metros; daí segue até o marco 8A em
reia, onde mede 8,12 metros; daí segue até o marco 8D em curva, onde medê 6,02 metros; do
marco 08 ao marco 8D, divide com a Avenida Professora Marcia Femandes Araújo; daí deflete
a esquerda e segue até o marco 04 em rela, onde mede lí,23 metros; daí sêgue até o marco
05 em rêta, onde mede 15,66 metros; daí seguê até o marco 12 em rcla, onde mede 158,80
metros; daí dêflete novamente a êsquerda, até o marco 11 em reta, ponto dê início dêstâ
descriÉo, onde mede 4,90 metros, confrontando com a Viela Sanitária 02, encenando uma
área de 4.038,49 metros quadrados, conforme mapa constantê do Anexo Vl que passa a fazer
parte integrante desta lei.

Art.5'O Poder Executivo tomara as providências necessáÍias iunto ao cartório de
registro de imóveis competente visando Íormalizar as providências prêvistas nos artigos
anteriores.

Art.60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes
em contrário.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 26 de outubro de 2022.

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretaria da PrefeituÍa na data supra

-

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

MARIA ELZA SANT'ANA
Oficial de Gabinete
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